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,,~ndo necessidade de suspensão da seção será definida nova 
t111 arJ o prosseguimento do certame que deverá ocorrer no 

,;111 !ço re1ron1cncionado e no horário estabelecido cm ata 
Jer< · 
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osMAR GUARNIERI JUNIOR 
pr~sidentc da CPL 
Decreto nº 114/2017 

Pul>licndo por: 
Marcos da Silva dt: ksus 

Código ldentificador:7 l l 8A8DB 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 483/CMPV-2019 DE 04 DE 

JUNHO 2019 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 483/CMPV-2019. DE 04 DE 

JUNHO DE 2019. 

''Prestação de Contas do Município de Porto velho, referente ao 

exercício de 2016". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
VELHO, no uso de suas atribuições que lhe confere a alínea "f' do 
artigo 28 da Resolução nº 254/CMPV-9 l - Regimento Interno, 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
VELHO aprovou, e eu, FRANCISCO EDWILSON BESSA 
HOLANDA DE NEGREIROS, Presidente da Câmara Municipal de 

Porto Velho promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
Arl. 1º - Fica aprovado o PARECER PRÉVIO PPL-TC 
Nº00028/2018, do Egrégio Tribunal de contas do Estado Rondônia -
Processo nº OI 817117. relativo as Contas do Município de Porto Velho 
- Exercício Financeiro de 2016, de responsabilidade do 

Excelentíssimo Prefeito MAURO NAZIF RASUL. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Porto VeU10, 04 de junho de 2019. 

VEREADOR EDWILSON NEGREIROS 
Presidente Publicado por: 

Edney da Silva Pereira 
Código ldentificador:D6BCS l 08 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

PROJETO DE LEI Nº3887/2019 

PROJETO DE LEI Nº 3887/2019. 

"Dispõe sobre a criação de Polos de Ecoturismo na 
cidade de Porto Velho, e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da 
atribu(çào que lhe confere o inciso IV, do art. 87 da LEI 
ORGANICA MUNICIPAL DE PORTO VELHO. 

F~ÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
VELHO, aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art. 1 º. Fica autorizado a criação de Polos de Ecoturismo na cidade 
de Porto Velho. 
Art. 2°. São objetivos desta Lei : 

'd d compatí ve l~ com a 
1 - promover o desenvolvimento de at1v1 a e~ . . 

1 
, roteção dos sistemas 

conscrvação e recuperação ambienta e a r 
hídricos. fauna e flora: . 1 rtir d:.is 
li - cstrulurar o desenvolvimento econômico loca · ª P:

1 

-
. . - . . . turismo ~USIL' .'llá\'el. 

at1v1dades cconom1cas que 111tegram o eco . . 
Ili - preservar a memória histórica e cultural do territono; . . 

d 
· r, t utura adequad I para 

IV - fomentar o surgimento e 111.raes r . · . . - d , · cio conscgu111do unir •1 
implementar nova perspectiva e nego ' . . -· b·1·d· d ' - d mei'J ambiente c a possl 1 1 a ~ 
educação ambiental, a prcservaçao o 
real de geração de novos empregos; 1 • d· 
V - sensibilizar e educar a comunidade para o desenvo 'unento a 

atividade turística ; - d d VI - promover a criação, recuperação e conservaçao os centros e 

lazer, praças e parques; . t . 
VII - propiciar condições de limpeza urbana, seguram,:a, transpo\c. 

· -nto 
1
·nrormação controle da ordem urbana e s111ahzaç.io 

estac10namc , ,, , 
turística . _ , · .. - ri vada 
VIII - incentivar a preservação das porçoes de matas em ar<.;as p . . 
Art 3º As ações para desenvolvimento dos Polos de Ecotuns~o 
dev~rão. ser compatíveis com as normas de proteção e conservaçao 

ambiental. - · b fi · s A t 4º O Poder Executivo poderá conceder 111cent1vo e ene ic1_0 
fi;c;is destinados a estimular o desenvolvimento e~onóm1co e: so::1al 
das áreas contempladas, na fonna prevista nr;:sta li::t, sob~i::tud,o , _ Pª~ª­
instalação e desenvolvimento de atividades relac10naua: -ª~ 

h 1 
. ousada artesam•to comercio . 

microempresas de ate ana, P , _ . . · • _. . 
restaurantes operadoras de turismo, agencias recepuvas, emp,esas q~c 

' d d · sob·etudo de cap&cttaçau 
provam eventos e presta oras e serviços, - , . 
de guias e monitores, todas, com perspectivas para o de.,envolvimento 

sustentável e o ecoturismo. . 
Parágrafo único _ O Poder Público fica autonzado a fazer a 
implantação de ônibus turístico regular, a ser explorado per _e•npres<1 
via processo de concorrência/licitação, proporctonando assun, uma 
demanda perene de visitação aos atrativos turísticos dos Polos de 

Ecoturismo. Art. 5º. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênio e 
instrumentos de cooperação com os órgãos Estadual e Federai, da 
Administração Direta e Indireta, Entidades Privadas e Orga,11zaçõcs 
não governamentais objetivando estimular a implantação de projetos 
de desenvolvimento sustentável, ecoturismo e cc,nservaçãc, ambiental. 
Art. 6º. Fica autorizada a criação do Conselhu G~stor dos !',)los J c 
Ecoturismo, com objetivo de acompanhar a impkmemação d ,:1 .; açõ..:s 

previstas nesta Lei. · 
Art. 7°. Esta lei entre vigor na data de sua publica1;ii"-

Câmara Municipal de Porto Velho, 30 de maio de 2019. 

PR. EDÉS/0 FERNANDES 
Vereador/PRB 1-'ublitadú por: 

E<lney da Silva Perci r,, 
Código ldentificaoor: 118 1 A9A2 -:> 

------ ------ ----- -· 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VF:Lt-1O- IPAM 
PORTARIA Nº. 193/2019 

Porto Velho, 05 de junho de 2019. 

O Diretor Presidente do Instituto de l-'r..:\'id1:nl·ia ·1.: Assist-'.:m:ia do~ 
Servidores do Município de Porto Velho -· IPAM , 110 us0 J;1 3 
atribuições que lhe confere o art . 5º. Ali11,•J "g"' do 01.:L.".-..:tu 11 º . 4 .123 . 

de 18 de outubro ele 1990; 

CONSIDERANDO o Memorando 11º . 004 5/'.2019/GHlt-/ 

Resolve, 

Designar a Servidora SOLANGE ESTEVES OE SOUZA DUARTE 
do quadro de servidores estatutários dest(' Instit11to de Prc\'iJ0n1.:ia. 
para res~onder pelo cargo cm cor,iissiio oc li vn: 11 1111H.' ,H, üo ,· 
exoneraçao de Chefe da Divisão de Gcr.;ncia Fin a11L."1.:i 1 a cm 
subst1tu1ção ao titular ODILON JOSÉ UE ~:A:'\TANA JÚ.,IOR 
cadastro nº. 1 100-2. a partir de 28/05 à J 1 /05 /:'.u 19. · 

www.diariomunicipal .eom.br/arom 
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